
Ü
INSTnUTOFEDERAL Minist4rjo da Educação

Institutorederaidoparan

PORTAR IA N 1662 DE o4 DE AGOSTO DE 2017

O Diüctor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
do Pataná, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria n" 727 de 03/07/2017, c{)nsiderando o
disposto no ai1. 14, $ 1' c aü. 34 da Lci 12.272/12. ç
conforme o ])rocesso 23405.000439/2017-31

RESOLVE

L Conceder Progressão Fullcional par Desempenho Acadêlníço, a partir de

03/08/2017, à servidora RENzç'lA DE SOUZA PANARARI ANm'ES, SIAPE 1803658.

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus

Pamavaí, da classe D Nível 304, para a Classe 1) Níx'el 401 , por ter obtido 496,75(quatrocentos

e noventa e seis e setenta e cinco décimos) pontos na Avaliação de Desempenho Académico.

11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-se para
progressão subsequente é 02/08/201 9.
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